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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Conselho Setorial de Extensão e Cultura

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SETORIAL DE EXTENSÃO E CULTURA DA UFJF,
REALIZADA NO DIA 09 (NOVE) DE NOVEMBRO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), ÀS 14:30 (QUATORZE)
HORAS E (TRINTA) MINUTOS, POR WEBCONFERÊNCIA. AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO
ANO DE 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), ÀS 14:30 (QUATORZE) HORAS E (TRINTA) MINUTOS, REUNIRAM-
SE PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE NOVEMBRO DO CONSELHO SETORIAL DE EXTENSÃO E
CULTURA, REGIMENTALMENTE CONVOCADA, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA PRÓ-REITORA DE
EXTENSÃO, PROFª. ANA LÍVIA DE SOUZA COIMBRA (PRESIDENTE DO CONEXC), A PRÓ-REITORA ADJUNTA
DE EXTENSÃO, PROFª. FERNANDA CUNHA SOUSA, A ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO RAFAELA
ANDRADE SAVINO PETERS, SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONEXC EM EXERCÍCIO, E OS CONSELHEIROS: A
PROFª. TAYARA TALITA LEMOS (REPRESENTANTE DOS COORDENADORES DE PROGRAMAS – CAMPUS
GOVERNADOR VALADARES); A PROFª MÁRCIA CRISTINA VIEIRA FALABELLA (REPRESENTANTE DOS
COORDENADORES DE PROJETOS DA ÁREA COMUNICAÇÃO; A PROFª. NÚBIA APARECIDA SCHAPER
SANTOS (REPRESENTANTE DOS COORDENADORES DE PROJETOS DA ÁREA EDUCAÇÃO); A PROFª. ROSANA
RIBEIRO FELISBERTO (REPRESENTANTE DOS COORDENADORES DE PROJETOS DA ÁREA DIREITOS
HUMANOS E JUSTIÇA); O PROF. JORDAN HENRIQUE DE SOUZA (REPRESENTANTE DOS COORDENADORES
DE PROJETOS DA ÁREA TRABALHO); A PROFª. GISLAINE DOS SANTOS (REPRESENTANTE DOS
COORDENADORES DE   PROGRAMAS – CAMPUS JUIZ DE FORA); A PROFª. ESTELA SALEH DA CUNHA
(REPRESENTANTE SUPLENTE DOS COORDENADORES DE  PROGRAMAS – CAMPUS JUIZ DE FORA);O PROF.
MARCELO SILVA SILVÉRIO (REPRESENTANTE DOS COORDENADORES DE PROJETO DA ÁREA SAÚDE); O
PROF. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA   (REPRESENTANTE DOS COORDENADORES DE PROJETO DA ÁREA
TECNOLOGIA E PRODUÇÃO); O TAE CONRADO JENEVAIN BRAGA (REPRESENTANTE DO CONSELHO
SETORIAL DA PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA – CSPP); A DISCENTE LARA POLISSENI ROCHA
(REPRESENTANTE DISCENTE INDICADA DO DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES – DCE); A SENHORA
MARIA DO CARMO PINTO DE ALMEIDA (REPRESENTANTE DA COMUNIDADE – CAMPUS JUIZ DE FORA); A
SENHORA PRISCILLA DE OLIVEIRA FONSECA (REPRESENTANTE SUPLENTE DA COMUNIDADE – CAMPUS
JUIZ DE FORA);ANA PAULA GRILLO EL JAICK (REPRESENTANTE DO CONSELHO SETORIAL DE PÓS-
GRADUAÇÃO E PESQUISA – CSPP. I- ORDEM DO DIA (CONFORME ESTABELECIDO NO CAPÍTULO III,
ARTIGO 21 DO REGIMENTO INTERNO DO CONEXC): 1. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE
DIRETRIZES PARA O PROCESSO DE RETORNO GRADUAL DE ATIVIDADES PRESENCIAIS DAS AÇÕES DE
EXTENSÃO DA UFJF. A PROFESSORA ANA LÍVIA COIMBRA INICIOU A REUNIÃO CUMPRIMENTANDO A
TODOS E INFORMANDO QUE O CONSELHO DARIA CONTINUIDADE ÀS DELIBERAÇÕES DA MINUTA, QUE
HAVIA SIDO INICIADA NA REUNIÃO DO  DIA  03 DE NOVEMBRO DE 2021. RECAPITULANDO AS
DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO ANTERIOR, A PRESIDENTE DO CONEXC DESTACOU A TRAJETÓRIA DE ANÁLISE
PELO CONSELHO, DESDE OS CONSIDERANDOS ATÉ OS ARTIGOS QUINTO E SEXTO, OS QUAIS TRATAM DO
RETORNO GRADUAL DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO, DE ACORDO COM A INDICAÇÃO DOS
CONSELHEIROS, ANALISADO O CONTEXTO, O LOCAL ONDE SERÃO REALIZADAS E AS CONDIÇÕES DA
EQUIPE E DOS BENEFICIÁRIOS, ALÉM DO ENVOLVIMENTO DA DIREÇÃO DA UNIDADE DA COORDENAÇÃO
A AÇÃO, QUE DEVE PREVER, NO PLANO DE RETORNO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS DAQUELA UNIDADE,
AS ATIVIDADES DE EXTENSÃO. A LEITURA DA MINUTA SE INICIOU A PARTIR DO ARTIGO SÉTIMO, SOBRE O
QUAL NÃO HOUVE CONSIDERAÇÕES. A PROFESSORA ANA LÍVIA COIMBRA DESTACOU, ENTÃO, QUE OS
MEMBROS EXTERNOS DE EQUIPE DE EXTENSÃO NÃO RETORNARÃO ÀS ATIVIDADES PRESENCIAIS NESTE
PRIMEIRO MOMENTO DE RETOMADA E QUE SE MANTERÁ O CUMPRIMENTO DOS PROTOCOLOS DE
BIOSSEGURANÇA, COM DESTAQUE PARA O USO ADEQUADO DE MÁSCARA. EM RELAÇÃO ÀS AÇÕES DA
ÁREA TEMÁTICA DE SAÚDE, EXPLICOU QUE A UNIVERSIDADE FARÁ O FORNECIMENTO DE EPIS,
MÁSCARAS N-95, PARA AS DISCIPLINAS PRÁTICAS QUE RETORNARAM AO PRESENCIAL. NÃO HAVENDO
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DESTAQUE, PROSSEGUIU-SE A LEITURA ATÉ O ARTIGO 12 (DOZE), A PARTIR DO QUAL OS CONSELHEIROS
PROPUSERAM MUDANÇAS NA REDAÇÃO PARA QUE EXPRESSASSE DE QUE AS AÇÕES JÁ EM
FUNCIONAMENTO DESDE A SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES, POR SEREM DE ENFRENTAMENTO DIRETO À
COVID-19 E JÁ TEREM SIDO REGULAMENTADAS À ÉPOCA, NÃO ESTARIAM SUBMETIDAS A ESTA
RESOLUÇÃO. POR FIM, FOI APROVADA A RETIRADA DESTE ARTIGO, UMA VEZ QUE SERIA DESNECESSÁRIO
CITAR AÇÕES JÁ AMPARADAS POR OUTRAS RESOLUÇÕES. A PROFESSORA ANA LÍVIA COIMBRA EXPLICOU
QUE OS EQUIPAMENTOS DE SAÚDE DA UFJF POSSUEM REGRAMENTO POR MEIO DE RESOLUÇÃO
ESPECÍFICA, QUE NÃO A LEGISLAÇÃO DE BIOSSEGURANÇA GERAL DA UNIVERSIDADE. O CONSELHEIRO
MARCELO SILVÉRIO PROPÔS, ENTÃO, A INCLUSÃO DE UM ARTIGO ESPECÍFICO SOBRE O TEMA, O QUE FOI
APROVADO POR UNANIMIDADE. PROSSEGUIU-SE A LEITURA ATÉ O ARTIGO 14 (QUATORZE), QUANDO OS
CONSELHEIROS CONCORDARAM COM A RETIRADA DA INFORMAÇÃO SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
CADASTRO NO SISTEMA BUSCO SAÚDE, UMA VEZ QUE ESTA OBRIGAÇÃO JÁ RESPALDADA PELA REDAÇÃO
DO ARTIGO 9º (NONO). NO ARTIGO ANTERIORMENTE NUMERADO COMO 15 (QUINZE), QUE PASSOU A
SER ARTIGO 14 (QUATORZE), PROPÔS-SE A RETIRADA DA OBRIGATORIEDADE DO TERMO DE
RESPONSABILIDADE, CONFORME DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO ANTERIOR, EM QUE SE OPTOU PELA NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAÇÃO. SEM MANIFESTAÇÃO DE DISCORDÂNCIA, PROSSEGUIU-SE A
LEITURA. A PROFESSORA ANA LÍVIA COIMBRA EXPLICOU QUE A PROEX IRÁ PROCEDER DEFERIMENTO OU
INDEFERIMENTO QUANTO À SITUAÇÃO DOCUMENTAL DAS AÇÕES PARA RETORNO À MODALIDADE
PRESENCIAL, DESTACANDO QUE ESTAS JÁ FORAM AVALIADAS E APROVADAS ACADEMICAMENTE
QUANDO SUBMETIDAS A SEU EDITAL DE ORIGEM. O CONSELHEIRO MARCELO SILVÉRIO PEDIU A PALAVRA
PARA SOLICITAR A SUBSTITUIÇÃO DO TERMO “COMISSÃO DE BIOSSEGURANÇA DA UFJF”, AO LONGO DO
TEXTO, POR “COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA”, O
QUE FOI ACATADO PELA MESA. A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO EXPLICOU QUE, NA RESOLUÇÃO 58 DO
CONSU, O CURSO DE CAPACITAÇÃO DE PREVENÇÃO À COVID-19 É OBRIGATÓRIO PARA OS
TRABALHADORES E RECOMENDADO PARA OS ESTUDANTES DA UNIVERSIDADE. JÁ, NESTA MINUTA, É
PERTINENTE QUE SEJA OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS MEMBROS DE EQUIPE, UMA VEZ QUE QUE O
TEXTO REGULAMENTA OS DISCENTES EXTENSIONISTAS, QUE   TÊM GRANDE INSERÇÃO EM OUTROS
ESPAÇOS FORA DA UNIVERSIDADE E CONTATO COM DIFERENTES SEGMENTOS DA SOCIEDADE DURANTE O
DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO EXTENSIONISTA. SEM MANIFESTAÇÕES, PROSSEGUIU-SE A LEITURA, COM
INDICAÇÕES DE AJUSTES TEXTUAIS EM ALGUNS INCISOS. NO ARTIGO 18 (DEZOITO), A PROFESSORA
GISLAINE DOS SANTOS DESTACOU A NECESSIDADE DE EXPLICITAR QUE O COORDENADOR QUE PROPUSER
ATIVIDADES HÍBRIDAS OU PRESENCIAIS TEM A PRERROGATIVA DE SUSPENDÊ-LAS OU INTERROMPÊ-LAS A
QUALQUER MOMENTO, QUANDO JULGAR NECESSÁRIO E SUGERIU INFORMAR QUAL SERIA O
PROCEDIMENTO EM CASO DE NECESSIDADE DE INTERRUPÇÃO. A PROFESSORA FERNANDA CUNHA
PERGUNTOU SE, EM CASO DE INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS, AS ATIVIDADES
PROSSEGUIRIAM DE FORMA REMOTA E SE HAVERIA NOVAMENTE A ATUALIZAÇÃO DOS PLANOS DE
TRABALHO. A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO RESPONDEU AFIRMATIVAMENTE E INDICOU A CRIAÇÃO DOS
INCISOS VI E VII NO ARTIGO 16 (DEZESSEIS), COMPREENDENDO TAIS INFORMAÇÕES. TODOS
CONCORDARAM COM AS MUDANÇAS E PROSSEGUIU-SE A LEITURA DA MINUTA. TERMINADA A LEITURA
E FEITAS AS CONSIDERAÇÕES, A PROFESSORA ANA LÍVIA INFORMOU QUE A PROFESSORA FERNANDA
CUNHA, PRÓ-REITORA ADJUNTA DE EXTENSÃO, FARÁ A REVISÃO TEXTUAL E COLOCOU A RESOLUÇÃO EM
VOTAÇÃO, A QUAL FOI APROVADA POR UNANIMIDADE NA DATA DE NOVE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E
VINTE UM. APESAR DE SER UMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA E NÃO HAVER INFORMES, A PRÓ-REITORA
DE EXTENSÃO INFORMOU AOS CONSELHEIROS QUE, ATÉ A PRÓXIMA SEXTA-FEIRA, DIA 12 (DOZE) DE
NOVEMBRO, AINDA ESTARÁ ABERTO O PRAZO PARA CONTRIBUIÇÕES, COLOCAÇÕES E CONSIDERAÇÕES
PARA O TEXTO DA MINUTA SOBRE A CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO NA UFJF. INFORMOU QUE A
MINUTA ESTÁ SENDO COMPILADA, CONSIDERANDO AS CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS, E SERÁ DEBATIDA
NO CONGRAD, MAS ANTES O TEXTO SERÁ TRAZIDO PARA APRECIAÇÃO DO CONEXC. POR FIM,
AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS OS PRESENTES E ENCERROU A REUNIÃO. E, PARA CONSTAR, LAVREI
A PRESENTE ATA, QUE TRANSCREVO, DATO E ASSINO.

 

                                                                      

Ana Lívia de Souza Coimbra
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Pró-reitora de Extensão

 

Rafaela Andrade Savino Peters

Secretária Executiva do Conselho Setorial de Extensão e Cultura em exercício

 

Ata aprovada na reunião do dia    14 /07/2022

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Grillo El Jaick, Conselheiro(a), em 15/07/2022,
às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mayra Barbosa Guedes, Professor(a), em 16/07/2022, às
15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelia Guimaraes Paiva, Técnico Administrativo em
Educação, em 18/07/2022, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Cristina Vieira Falabella, Professor(a), em
19/07/2022, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Estela Saleh da Cunha, Professor(a), em 20/07/2022, às
18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0872020 e o código CRC
C18C7BC0.

Referência: Processo nº 23071.923643/2022-68 SEI nº 0872020
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